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REQUERIMENTO

APROVADO (A)
VAI AÓ EXPEDIENT
Em / Q:í/20

AUTOR: DEPUTADO LEBRÃO - PMDB

REQUER à Mesa Diretora, nos
termos regimentais, a Alteração da
sessão solene, no dia 05 de junho de
2017, às 15:00 horas, para 19 de
junho de 2017, as 15:00 horas, para
homenagear com Título Honorífico de
Cidadão do Estado de Rondônia os
Senhores: Vice Governador do
Estado Daniel Pereira, e o Prot. Dr<'
Hélder Risler de Oliveira, e com a
Medalha de Mérito Legislatívo o Major
do Exército Brasileiro Gustavo Luiz
de Lima Correia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA DECRETA:

•
O parlamentar que o presente subscreve no uso de suas atribuições legais e

I com observância as formalidades regimentais do art. 181, inciso 111, REQUER
ALTERAÇÃO DA SESSÃO SOLENE, para o dia 19 de junho de 2017, às 15:00 horas,

, no Plenário desta Casa Legislativa, para homenagear com Título Honorífico de Cidadão
, Rondoniense os Senhores: Vice Govenador do Estado de Rondônia Daniel Pereira e o
I Prof. Dr? Hélder Risler de Oliveira, e com a Medalha de Mérito Legislatívo o Major do
I Exército Brasileiro Gustavo Luiz de Lima Correia.
I
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REQUERIMENTO

AUTOR: DEPUTADO LEBRÃO - PMDB

JUSTIFICATIVA

Senhoras (a) e Senhores Deputados (a),

Tendo em vista a recente aprovação em Plenário dos Projetos de Decretos
Legislativos sob os números: Decreto nO696, de 26 de abril de 2017, publicado no
D.O.ALE n? 067, de 27 de abril de 2017; Decreto n? 695, de 26 de abril de 2017,

, publicado no D.O.ALE n? 067, de 27 de abril de 2017; Decreto n? 693, de 05 de abril de
;2017, publicado no D.O.ALE n? 055 de 05 de abril de 2017, com Errata publicada no
I D.O.ALE nO056, de 07 de abril de 2017.

"Com escopo de homenagear as autoridades através de sessão solene,
como está regrado no art. 181, inciso 11I do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado de Rondônia com Títulos Honoríficos: de Cidadão do Estado de
Rondônia e Medalha de Mérito Legislativo.

Os senhores respectivamente: DANIEL PEREIRA Vice Governador do
I Estado de Rondônia, o Prof. Oro HÉLDER RISLER DE OLIVEIRA e o Major do Exército
I Brasileiro, GU T AVO LUIZ DE LIMA CORREIA.
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